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proposto estrí compatível com a realidade local e a especificidade do imóvel, mesmo que ausente a
estimativa formal baseada em critérios objetivos e recoúecidos.

É o nosso parecer, Segue registros fotográficos em anexo.

Submetemos, entretanto, este paÍecer à superior homologação do Exmo. Sr.o Secretiário de Administração
de Capela do Alto Alegre - Búia.

Capela do Alto Alegre, 30 de julho de 2025,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

PHEFEITWRÀ M U]-l XtlPAt n E

TAPELA DÜ ALTO ALEGRT. BAHIAmffiüll,§15

poRTARtA MUNtCtpAL No. 015, DE 03 DE MARçO DE2025

lnstitui a Comissão Especial de
avaliação de imóveis para fins de
locação pela Prefeitura Municipal,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçÕes que Ihe são conferidas
pela Legislação em vigor,

RESOLVE:

AÉ. 1o. - lnstituir a Comissão Especial para procederem à avaliação
de imóveis para fins de locação pela Prefeitura Municipa! de Capela do Alto
Alegre/Bahia, composta pelos servidores abaixo relacionados:

| - Reinaldo Lobo de Souza, Matrícula n". 2OO.U7, na condição de
Presidente;

ll - Ecicleide Silva dos Santos, Matrícula n".200.810, na condição

de Membro;

o" rvr"llor-jt"onildes 
Garneiro santos, Matrícula n". oo5.372, na condição

Art. 20. - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída serão
considerados serviço público relevante

Art. 30. - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em
03 de Março de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

2

Praça Joaquim Machado, 17O - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

E-mail : prefeitu radecapela@yahoo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https ://i ndap.org.br/
Sistêma Gedlndap - Atualização diária do sistêma - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD{4
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Documento assínado digitalmente conformo MP no 2.200-2 da 24!0812001 ,

que institui â lnÍrâêstrutura «le Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Espaço para o Setor de Tributos
t&*

I

Entrada

Sa a principa
PraçaJoaqurm lu4achado. i70* Centr-o * Foneríax ("75: 3690-2222:2221 "- CED.IJô"l5-0i,1,

Capeia clo Aito Alegre - Bahra - Ct.lPJ 13 ô97 1 i i,0ü01-9.{
E mail : prefeituradeca pela@yah oo. com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Espaço para o Setor de Tributos

Sala 1

Corre or e Ban erro
Praça Joaqurm lulachadc. 170 - Centro * Foneiíax ("75 i 3690 -2222'222 I "- CED {{6.15-0,-i,-^;

Capeia do Aito Alegre - Bahra * Ci'lpJ 13 ô97 Í i i,ü0ü i-9.1

E ma il : prefeituradecapelal@yah oo. com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Espaço para o Setor de Tributos

Sala 2

PraÇa Joaqurnr l.'lachadc.'t70 * Centro * Foneifax {"75i 3690-2222'?221 * CED.t{6J§-ô,1,1:
Capeia clo Aito Alegre - Bahra - Ci,lPJ l3 897 1 i i,00Si-*í

E mail : prefeituradecapelal@yah oo. com
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TERMO DE REFERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a locação
de imóvel urbano destinado a sediar o Setor de Tributos do Município de Capela do Alto Alegre/BA.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratagão: Serviço

1.4. Regime de execugão: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: 05 (c do respectivo instrumento contratual.a

O Município de Capela do Alto alocar o Setor de Tributos,
setor estratégico para a próprias. O prédio atualmente
utilizado não atende de forma limitações de espaço,
infraestrutura precária e difi
A locação de um imóvel
garantindo:

ional, acessível e confortável,

. Melhores cond

. Atendimento e

. Segurança
a dos serviços do

setor

Assim, a locação vlsa atendimento digno
e eÍiciente à p o que impacta
diretamente na

A solução definida pio de Capela do
Alto Alegre/BA utos
Municipal, em

A adoção dessa medida se I de mercado, que
apontou a locação a opção m vantajo§ detrimento da
construção de prédio

O imóvel a ser

. Localização central e de facil acesso à população contribuinte;
o Estrutura fisica suficiente para acomodar salas administrativas, recepção, arquivo, sanitarios e

copa;
. Condições adequadas de acessibilidade, em conformidade com a legislação vigente;
. Infraestrutura elétrica, hidráulica e de internet compatíveis com o funcionamento dos sistemas de

arrecadação e atendimento ;
. Segurança estrutural e condições de conforto para servidores e cidadãos.

Com a locação do espaço, o Município terá condições de:

. Garantir a continuidade e melhoria dos seruiços tributários, sem intemrpção das atividades;

. Melhorar as condições de trabalho dos servidores, proporcionando um ambiente estruturado e

adequado;

t.
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PREFTffU RA II,IUH ICIflAL NE

TAFELÀ NÜ ALTO ALEGRE, BAHIA

Oferecer atendimento eficiente e digno aos contribuintes, com espago acessível, confortável e
organizado;
Aprimorar a gestão da arrecadação municipal, com reflexos positivos no aumento da receita
própria e na capacidade de investimento do Município.

Portanto, a locaçiio do imóvel representa a solução mais adequada para atender de foma imediata e
eficaz às necessidades do Setor de Tributos, assegurando eficiência administuativ4 economicidade e
melhor prestação dos serviços públicos à população.

A contratagão da looação enconta amparo no artigo 74 dal*i a" l4.l33âO2l, que peÍmite a contrqtsção direta
por inexigibilidade de licitação, nos casos

a

a

de características de

S

localização e adequação

do interesse público.

à sede da Prefeitura

atendimento ao

às necessidades da adm

3. DOS REQUISITOS DA

O imóvel a ser locado deverá

1. Localização
oS

ou
2. Estrutura

o

o Condiçõ
o

3. Infraestru
o

info
o

4. Condições legais
o Imóvel devi

Comprovante de

co

de

4.1.4.r. DÀs oBnrceçÕrs oo r,oclrÁnro
4.1 .1. Efetuar os pagamentos ao LOCADO& de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as noÍnas
administrativas e financeiras em vigor;
4.1 .2. Prestar as informações e os esclareoimentos que veúam a ser solicitados pelo LOCADOR;
4.1.3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pelo LOCADOR;
4.1.9. A Administragão teft{ a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAs oBRrcLçôrs no r,ocADoR

4.2.1. Executar os serviços conforme especificagões da proposta, com os Íecursos necessários ao perfeito
cumprirnento das cláusulas contratuais;

ocamento de tes e

salas

e

cum

com

de

tais

§tu

páTivei
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equipamentos de
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PREFEITURA MUHITIPAL DE
CAPTLA DÜ ALTü ALEüHE, BAHIA

4.2,2, Aceitar os acréscimos e suprossões de aÍé 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administação da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no iít. 125, daLei 14.133/21;

4.2.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

4.2.4, Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, seguros, prestação de
garantia e quaisqueÍ outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato;

4.2.6. Submeter-se-á a todas as noÍnas e condigões do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

confato, independente da transcrigão.

4.2.7 . Reparar, corrigir , remover, reconstruir no total ou em parte, os serviços
ou dos materiaisefefuados em que se

empregados, a critério da Adm

5.1. A gestão e a fiscalização do
Educação, Cultura, Esporte e

no. 000.504 e no. 006.550, a qual
tudo dará ciên cia aAdministração.

5.2. Afiscalização de q
perante terceiros,
emprego de
da CONTRAT

5.3. O fiscal do contrato
indicando dia, mês e ano,,.\
necessarlo a re
com AS

6.1. O valor previ

ta
a Secretaria Municipal de
nas matrículas funcionais

da execução do contrato e de

ADA, inclusive
V s redibitórios, ou

idade

execução do contrato,
determinando o que for

tos a autoridade

praticados pelo

1

em

v
mercado, considerados os s a serem contratadas,

observadas a potencial de objeto;

6.2. O valor estimado será par meio da utilização dos
parâmetros previstos lodo art.

6.3. O orçamento do nível de acesso,

necessárias paÍa asem prejuízo da di
elaboração das nterno e externo.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor ofertq assim considerada a menor proposta por valor global,
desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÃo .runÍorc*
7.1.1. A Ilabilitação Juúdica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documento§3

a) Regisfo Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, ern se tatando de

sooiedades oomeroiais, oom suas alteragões supervenientes em vigor ou última alteÍação consolidada e, no
caso de sociedade por ações, acompalhado de documentos comprobat6rios de eleigão de seus

administadores;
c) inscrigão do ato constitutivo, no caso de sociedades oivis, aoompanhada de prova de diretoria em exercício;
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

72. REGTJLARIDADE flSCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. À Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediantê a apresentações dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fomecida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério daFazenda e pela );

c) Prova de regularidade licitante;

d) Prova de regularidade c do licitante;

e) Prova de regularidade re TS), através do Certificado
de Regularidade do FGT

0 Prova de inexistência de
Certidão negativa de Débi

mediante apresentagão de

8.1. Os recurses
seguinte dotação

a conta da

9.1. A contratação será ar as leis, decretos,

regulamentação,
da contrataçáo, inclus

9.2. Na elaboração do o coma toda a legislação
municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras noÍÍnas aplicáveis ao objeto do Contrato.

Para efeito desta contratâç?ío, o orçamento estimado, correspondente ao critério mríximo de aceitabilidade do prego

global é de: 4.000,00 (quatro mil reais), resumida na Planilha de Cotaçôo de Preços abaixo:

ITBM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL

ao

Trabalhistas;

do obj

DE RECURSOORGAO/T]NIDADE PI

1
.500.00000305 - Secretaria

Municipal de
Finanças

: A

aplicáveis ao objeto

DA DO
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TAPETA t}O ALTO ALEüR§, BAHilA

0l
locação de imóvel urbano destinado a
sediar o Setor de Tributos do Município
de Capela do Alto AIegrelBA

05 uÊs R$ 800,00 R$ 4.000,00

/\

ERIVAN VAS

Sec. Municipal de Admini e planejamento
Em: 3110712025.



MN§TÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DívlDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: PEDRO OLIVEIRA SILVA
CPF: 19í.091.485-í5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http :/lwww. pgfn. gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , deZl1Ol2O14.
Emitida às 08:48:00 do dia28lATl2O25 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 2410112A26.
Código de c-ontrole da certidão: E656.0598.88FC.2345
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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DE PÉNTTOS TRAE}ALHISTAS

Nome: PEDRO CLIVEIRA SILVA
CPE: L91.091.485-15
CertíCão no : 47010892/2A25
ExpediÇão: 1B / 01 /2025, às 09 : 3Lz4l
Validade ; L4 / 07 / 2A26 180 (cento e oitenta) dias, contadcs da da-.a
de sua exped-tÇão.

Certifica-se que PEDRO OLfVEfRA SILVÀ, ínscrito (a) no CPF sob o

191.091.485-15, NÃO CONSTA ccmo inadimpl-ente no Banco Nacionai
Derzedores Trabalhist.as .

Certldão emitida com hase nos art.s. 642-A e 883-A da ConsoIicla, ,,,

das Leis do Trabatho I acrescentados pelas Leis ns . o 12 .440 / 20 I . ::

13.461 /20L1 , e no Ato 0L/2022 da CG'fT, de 27 de janeiro de 2A'z':
Os dados constant--es desta Certidão são de r:esponsabif idade i r,
iribunais do Traj:altro.
No caso de pessoa j uridica, a Certidão atesta a empresa em re1a,.r.1:i, ,

a todos os seus estabelec j-mentos, agênci-as ou f iliais .

A aceitaÇão desta crer-tidão conrliciona-se à verificaçãc de ..,'i,
aritenticiciacle r:ro portal do, Tribunal- Superior dc Trabaiho ,,

Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratui" tamente.

TNEORIIAÇÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os cla,,.,
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídr
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigaÇ,,,,,.
estabelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado oi-r :r

acordos juCiciais trabalhistas, inclusive no concernente::i r'

recoihimentos previdenciários I a honorârios, a custas, .t-,

emol-umentos cu a recclhimentos determinados em Iei; cu decol:reri,.,:,
de execução de acordos f lrmados perante o Ministér j-o Público r,Lu

Trabalho, Comrssão de Conciliação Prévia ou dema j s ti t-ulos que, i --
Cispos ição legal, ccntirrer f orça executiva .

i.r a'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DÀ FAZENDA

Emissão : 281ü7 12025 08: 50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253877 485

NOME

PEDRO OLIVEIRA SILVA

tnscntÇÃo ESTADUAL CPF

191.091.485-1s

Emitida em 2810712025, conforme Portaria n'9í8/99, sendo válida por 60 dies, contados a partir da data de sua
emrssao,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁNIT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwrrv.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iurídica adma
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaría.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, dê compêtência da Procuradoía Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quê vierem a ser apurados posteriormente.

/
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